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JESUINO RUYr Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pür lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona t: promulga a seguinte lei:

A i" t i mo___L£ ~ Fica
Secretaria da Fazenda urei crédito nn 
C;r 1.10.000.000 . 000^00 (de,? bilhões de cruzeiros) 
a ueguinte dotação do orçamento vigente*

aberto na 
valor de 

sup1 ementar

0701 312(5 1,375 438 200Ó

de que trata o artigo 
lircaiucnto r nos valores 
mesmo orçamentos

- Mat erJa1 de Conwumo

Ar t i «jo 2Q - Para atender ao encargo 
anterior, ficam anuladas no mesmo 
abaixo, aü seguintes dotações do

i 102
1 í®2
1 102
1102

4110 1501 407
4110 1060 353 
4110 1581 4B5
4110 1691 575

1020 -fibras
1021 Obras
1022-Obras
1009-Obras

Púb 1 icaíí. . Cr 1 
Piib 1 i cas. .Cri 
Públ tcíis - ■ Cr Si 
P»lb l icas.»Crí

2,000.000.000r00 
2.000.000-000700 
2-000-000-000F00 
4.000,000.000,00

Art i cio 3» - Esta Lp i entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
cnnt r lie i o.
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